
FORTALEZA 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LXXIII FORTALEZA, 16 DE JANEIRO DE 2026 Nº 18.234 
 
 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N° 16.580 DE 16 DE JANEIRO DE 2026 
 

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira,                 
estabelece o cronograma mensal de desembolso do                     
Município de Fortaleza, para o exercício de 2026 e dá outras               
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 83, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Fortaleza, e tendo em vista o disposto no art. 8º e no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de                  
Responsabilidade Fiscal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e manter o equilíbrio da execução da despesa orçamentária do Município de       
Fortaleza, nos termos da legislação vigente; 
 
CONSIDERANDO que os investimentos e inversões financeiras, para o exercício de 2026, deverão estar alinhados com as                     
orientações estratégicas do Governo Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas as metas bimestrais de arrecadação das Receitas Municipais para o exercício financeiro de 2026,                 
conforme discriminação constante do Anexo I deste Decreto.  
 
Art. 2º Fica autorizado o cronograma mensal de desembolso para o exercício de 2026, conforme Anexos II e III deste Decreto,                
relativos à execução das despesas previstas no orçamento aprovado pela Lei nº 11.615, de 23 de dezembro de 2025 - Lei                  
Orçamentária Anual. 
 
§ 1º Caso haja necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, deverão ser        
considerados os critérios estabelecidos no art. 43 da Lei n° 11.554, de 15 de julho de 2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
§ 2º Os empenhos ordinários e os destaques, referentes aos empenhos globais e por estimativa, ficam sujeitos aos limites do               
cronograma de desembolso mensal. 
 
Art. 3º A execução orçamentária do exercício de 2026 será baseada na racionalização dos custos e no fluxo de ingressos de recursos, 
devendo os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta obedecer, dentro da programação financeira estabelecida,                       
a seguinte ordem de prioridade: 
 
I - Despesas com Pessoal, Encargos Sociais e Outros Benefícios a servidores; 
II - Dívida Pública; 
III - Precatórios e Sentenças Judiciais; 
IV - Obrigações Tributárias e Contributivas; 
V - Despesas de Caráter Obrigatório;  
VI - Despesas de Custeio e Despesas de Capital. 
 
Art. 4º É vedada a realização de despesas e o estabelecimento de compromissos contratuais anuais acima das dotações                   
orçamentárias e dos limites financeiros disponíveis. 
 
Parágrafo único. É de responsabilidade dos ordenadores de despesa a rescisão, a supressão parcial dos contratos ou a                  
descontinuidade de serviços para atender o disposto no “caput” deste artigo. 
 
Art. 5º As disposições deste Decreto aplicam-se aos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo, às Entidades Autárquicas, 
aos Fundos, às Fundações e às Empresas Estatais Dependentes. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO 
Prefeito de Fortaleza 

 
GABRIELLA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

Vice-Prefeita de Fortaleza 

SECRETARIADO 
 

FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito         

 
FRANCISCO DE CASTRO MENEZES JÚNIOR 

Secretário Municipal de Governo 

 
HÉLIO DAS CHAGAS LEITÃO NETO 

Procurador Geral do Município 

 
SILVIA HELENA CORREIA VIDAL 
Secretária Chefe da Controladoria                                

e Ouvidoria Geral do Município 

 
LAILA FREITAS E SILVA 

Secretária Municipal das Licitações                             
da Prefeitura de Fortaleza 

 
FRANCISCO MÁRCIO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Segurança                      

Cidadã 
 

MÁRCIO CARDEAL QUEIROZ DA SILVA 
Secretário Municipal das Finanças 

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Secretária Municipal do Planejamento,         

Orçamento e Gestão 

 
 

ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR 
Secretário Municipal da Educação 

RIANE MARIA BARBOSA DE AZEVEDO 
Secretária Municipal da Saúde 

ANDRÉ LUIZ DAHER VASCONCELOS 
Secretário Municipal da Infraestrutura  

 
FRANCISCO JOSÉ DE ABREU MACHADO 

Secretário Municipal da Conservação               
e Serviços Públicos 

ANDERSON MARQUES PINHEIRO 
 Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

ANTÔNIO JOSÉ PORTO MOTA 
Secretário Municipal do Desenvolvimento 

Econômico 

JOÃO VICENTE LEITÃO 
Secretário Municipal do Urbanismo                                

e Meio Ambiente 

DENISE SÁ VIEIRA CARRÁ 
Secretária Municipal do Turismo 

 
 

GABRIELLA PEQUENO COSTA GOMES                
DE AGUIAR 

Secretária Municipal dos Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social 

 
JONAS DEZIDORO DA SILVA FILHO 

Secretário Municipal do Desenvolvimento 
Habitacional 

 
ANA HELENA DO NASCIMENTO BARBOSA 

Secretária Municipal da Cultura 
 

JÚLIO BRIZZI NETO 
Secretário Municipal da Juventude 

 
ANDRÉ LUIZ ARAÚJO BARBOSA 

Secretário Municipal de Relações Comunitárias 
 

FRANCISCO OSMAR DIOGENES BAQUIT 
Secretário Municipal da Gestão Regional  

(Respondendo) 
 

MARIA DE FÁTIMA BANDEIRA DE PAULA 
Secretária Municipal da Mulher  

 
LUCAS NOCRATO SOARES  

Secretário Municipal de Proteção Animal  

 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE GOVERNO 

COORDENADORIA DE ATOS E 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

FONE: (85) 2180-3779 
 

CÉLULA DE GESTÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL 

 FONES: (85) 2180-3780                

RUA SÃO JOSÉ Nº 01 - CENTRO 
FORTALEZA-CEARÁ  CEP: 60060-170 

 
 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 16 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

 
Márcio Cardeal Queiroz da Silva 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
 

Anexo I – Metas Bimestrais de Arrecadação para o Exercício de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SEGOV 
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Anexo II - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso de 2026 por Unidade Orçamentária 
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Anexo III - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso de 2026 por Categoria Econômica 
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